
 

 

 

RELATÓRIO DE ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

LUMIBRÁS INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA. 
 

 

Empresa em Recuperação Judicial - 051/1.16.0002375-2 (0003795-40.201.6.82.1005) em curso perante a 

Vara Judicial, comarca de Garibaldi. 

 

FEVEREIRO a ABRIL DE 2018 

  



1. O ANDAR DO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO  

O processamento da Recuperação Judicial das empresas 

LUMIBRÁS INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA. e LUMIBRÁS COMPONENTES 

ELÉTRICOS LTDA. segue seu curso nos termos da lei.  As empresas ajuizaram 

pedido de Recuperação Judicial em 11/10/2016, tendo sido seu processamento 

deferido em 14/10/2016.  

 

O edital do art. 52, §1º e aviso do art. 7º, §1º da Lei 11.101/2005 foi 

publicado em 22/11/2016, advertindo os credores do prazo de 15 dias para, 

querendo, apresentar ao Administrador suas habilitações e/ou divergências 

quanto aos créditos relacionados. 

 

O Plano de Recuperação Judicial foi apresentado ao feito. Com o 

encerramento da verificação dos créditos, foi publicado o edital do art. 7º, §2º e 

art. 53, parágrafo único, ambos da Lei 11.101/2005, abrindo-se o prazo de 30 dias 

para os credores apresentarem suas objeções (art. 55 da Lei 11.101/2005), e de 

10 dias para impugnações de crédito, já decorridos.  

 

Atualmente, considerando que o credor Banco Bradesco S/A 

desistiu expressamente da única objeção ao plano de recuperação judicial 

oposta, acarretando na desnecessidade de convocação de Assembleia Geral de 

Credores, sendo o plano de recuperação judicial homologado e a recuperação 

judicial concedida, na data de 04.12.2017 nos termos do art. 58 da Lei 

11.101/2005. 

2. ATIVIDADES OPERACIONAIS DAS RECUPERANDAS

 

A Recuperanda vem cumprindo suas obrigações processuais com a 

apresentação das contas demonstrativas mensais (art. 52, IV, da LREF), e as 

informações de sua atividade estão sendo prestadas ao Administrador Judicial 

e aos credores quando solicitadas.  

 

Este relatório tem por finalidade a apresentação de forma sintética 

das atividades da Recuperanda, salientando que todos os documentos estão 

disponíveis para consulta no site www.administradorjudicial.adv.br, e 

informações adicionais ou complementares podem ser obtidas diretamente 

com o Administrador Judicial. 

 

 

 

 

“Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 

superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a 

fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 

trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, 

a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à 

atividade econômica”. 

O presente relatório contém informações referentes às atividades 

dos meses de fevereiro a abril Grupo Lumibrás. 

 

 

  



 

  

2.1 DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 
 

2.1.1 LUMIBRÁS INDÚSTRIA METALÚRGICA – ATIVO E PASSIVO

BALANÇO INDUSTRIA 
SALDO 

01/2018 
Δ 

02/2018 
Δ 

03/2018 
Δ 

04/2018 
2018 

ATIVO 4.792.096 166.610 2.726 171.753 5.133.186 

CIRCULANTE 3.202.950 168.404 13.241 194.183 3.578.778 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA (115.445) (816) (47.255) (3.993) (167.509) 

CRÉDITOS 2.027.005 87.809 31.670 67.512 2.213.996 

ESTOQUES 940.287 82.532 29.947 131.785 1.184.552 

DESPESAS DO EXERCICIO 
SEGUINTE 

351.103 (1.121) (1.121) (1.121) 347.739 

NÃO CIRCULANTE 1.589.146 (1.793) (10.514) (22.430) 1.554.408 

DEPOSITOS JUDICIAS 569.630 1.242 - (12.363) 558.509 

IMPOSTOS A RECUPERAR A LP 543 - - - 543 

BANCO APLICAÇÕES FINANCEIRAS 18.045 - - - 18.045 

INVESTIMENTOS 2.203 - - - 2.203 

IMOBILIZADO 982.111 (3.036) (10.514) (10.067) 958.494 

INTANGÍVEL 16.614 - - - 16.614 

ANÁLISE  

Analisada a variação do ativo da empresa Lumibrás Indústria Metalúrgica, no 

mês de fevereiro, observa-se um aumento no ativo circulante. A conta que 

merece atenção é a de “Créditos”, que aumentou R$ 87.809,00, referente a 

contas a receber de clientes nacionais e adiantamentos, principalmente de 

fornecedores. 

Em março podemos observar que houve um aumento no ativo circulante. O 

grupo de contas com valor mais expressivos foi “Caixa e Equivalentes de 

Caixa”, que reduziu R$ 47.255,00. Questionamos a empresa sobre o saldo 

negativo de caixa, sendo informado que a causa é decorrente do limite 

utilizado da conta caucionada do Banco Daycoval S.A. 

Já em abril, verifica-se que o grupo de contas com valor mais relevante foi na 

conta de “Estoques”, que demonstrou aumento de R$ 131.785,00, referente 

aos lançamentos de produtos prontos, acabados e matéria prima. Outra conta 

com movimentação expressiva foi “Créditos”, motivada pelas duplicatas 

descontadas. 

Nos meses de fevereiro, março e abril, podemos observar que no ativo não 

circulante, não houve movimentações relevantes, a conta com variações mais 

expressivas foram as de Imobilizado que reduziu respectivamente R$ 9.761,00, 

R$ 10.514,00 e R$ 10.067,00 referente as depreciações no período. 

 

IMOBILIZADO 
SALDO 

JAN/2017 
Δ 

FEV/18 
Δ 

MAR/18 
Δ 

ABR/18 
2018 

(-) DEPRECIAÇÃO DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS (42.532) (107) (119) (115) (42.873) 

(-) DEPRECIAÇÃO DE PRÉDIOS (296.057) (1.487) (1.646) (1.593) (300.783) 

(-) DEPRECIAÇÃO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

(1.939.787) (6.757) (7.111) (6.796) (1.960.451) 

(-) DEPRECIAÇÃO DE INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS (11.155) (94) (104) (101) (11.454) 

(-) DEPRECIAÇÃO INFORMATICA (179.950) (1.287) (1.502) (1.432) (184.171) 

(-) DEPRECIAÇÃO VEICULOS (40.200) - - - (40.200) 

(-) DEPRECIAÇÃO MOV. UTENSILIOS IND. (49.171) (28) (31) (30) (49.261) 

TOTAL (2.558.852) (9.761) (10.514) (10.067) (2.589.194) 



2.1 DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 
 

2.1.1 LUMIBRÁS INDÚSTRIA METALÚRGICA – ATIVO E PASSIVO

BALANÇO INDUSTRIA SALDO 01/2018 
Δ 

02/2018 
Δ 

03/2018 
Δ 

04/2018 
2018 

PASSIVO 4.792.096 166.610 2.726 171.753 5.133.186 

CIRCULANTE 11.738.656 143.279 96.076 307.118 12.285.129 

FORNECEDORES 1.338.815 16.420 36.790 139.028 1.531.053 

ENCARGOS SOCIAIS E 
TRABALHISTAS 

1.378.835 32.584 28.613 5.456 1.445.488 

PROVISÕES SOCIAIS 136.571 13.264 20.859 20.428 191.122 

REMUNERAÇÕES A PAGAR 149.684 25.098 1.250 4.244 180.276 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A 
RECOLHER 

8.597.560 66.669 8.313 129.853 8.802.395 

OUTROS DÉBITOS 43.783 (10.756) 252 8.109 41.387 

EMPRÉSTIMOS E FINANC. 93.408 - - - 93.408 

NÃO CIRCULANTE 5.655.375 55.829 (4.171) (13.521) 5.693.511 

EMPRÉSTIMOS E FINANC. 675.958 - - (9.350) 666.608 

EMPRÉSTIMOS A PESSOAS 
LIGADAS/MUTUO 

1.362.199 60.000 - - 1.422.199 

IMPOSTOS PARCELADOS 3.617.217 (4.171) (4.171) (4.171) 3.604.703 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (12.601.934) (32.497) (89.178) (121.844) (12.845.453) 

CAPITAL SOCIAL 1.000.000 - - - 1.000.000 

LUCROS ACUMULADOS 2018 (190.239) (32.497) (89.178) (121.844) (433.758) 

PREJUIZOS ACUMULADOS (13.411.695) - - - (13.411.695) 

 

ANÁLISE 

No mês de fevereiro, nas obrigações de curto prazo, observa-se que o grupo 

de contas “Impostos e Contribuições a Recolher” aumentou R$ 66.669,00, 

devido aos impostos destacados nas saídas da empresa. Nas obrigações de 

longo prazo houve um aumento na conta de “Empréstimos a Pessoas 

Ligadas/Mutuo”, no valor de R$ 60.000,00. Questionada, a empresa, até o 

momento do presente relatório, não retornou. Na conta de “Impostos 

Parcelados”, houve redução de R$ 4.171,00, referente ao valor pago do 

parcelamento de INSS. 

Em março de 2018, nas obrigações a curto prazo, verifica-se aumento de R$ 

96.076,00. A conta com valor mais expressivo foi “Fornecedores”, com o 

aumento de R$ 36.790,00, devido as compras a prazo no período. Nas 

obrigações a longo prazo houve movimentações na conta de “Impostos 

Parcelados”, com redução de R$ 4.171,00, referente ao valor pago do 

parcelamento de INSS. 

No mês de abril a recuperanda demonstrou elevado aumento nas suas 

obrigações. O principal movimento foi na conta de “Fornecedores”, que 

aumentou R$ 139.028,00, referente as compras nacionais do período. Outra 

movimentação que merece atenção foi na conta de “Impostos e Contribuições 

a Recolher”, com aumento de R$ 129.853,00, motivado principalmente pelo 

lançamento de IPI a Recolher. 



2.1 DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 
 

2.1.1 LUMIBRÁS INDÚSTRIA METALÚRGICA – RESULTADO ECONÔMICO 

 

Segue Demonstrativo de Resultado da empresa nos meses de fevereiro a abril de 2018, com a respectiva análise vertical e análise horizontal, 

demonstrando a proporção de cada rubrica em relação à receita líquida. 

DRE LUMIBRÁS INDUSTRIA Δ 02/18 A.V Δ 03/18 A.V A.H Δ 04/18 A.V A.H SALDO 2018 

RECEITA BRUTA 1.084.230 - 1.228.794 - 13% 1.483.141 - 21% 4.670.417 

IMPOSTOS S/VENDAS (389.132) - (411.291) - 6% (508.909) - 24% (1.608.097) 

RECEITA LÍQUIDA 695.098 100% 817.504 100% 18% 974.231 100% 19% 3.062.320 

CUSTOS INDUSTRIAIS (553.497) -80% (697.425) -85% 26% (828.098) -85% 19% (2.659.606) 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS (37.212) -5% (37.375) -5% 0% (49.003) -5% 31% (173.837) 

DESPESAS COMERCIAIS (109.928) -16% (135.344) -17% 23% (173.607) -18% 28% (518.060) 

DESPESAS TRIBUTÁRIAS (1.007) 0% (751) 0% -25% (5.892) -1% 685% (14.828) 

DESPESAS FINANCEIRAS (27.078) -4% (35.832) -4% 32% (39.952) -4% 11% (131.633) 

RECEITAS FINANCEIRAS 1.126 0% 46 0% -96% 476 0% 945% 1.886 

RESULTADO (32.497) -5% (89.178) -11% 174% (121.844) -13% 37% (433.758) 

 

ANÁLISE 

Verifica-se que o aumento do faturamento nos meses de fevereiro a abril 

ocorreu de acordo com informações prestadas pela empresa, vinculadas ao 

aumento de demanda no mercado interno. 

Nos meses de fevereiro a abril, a Lumibrás Indústria Metalúrgica apresentou 

prejuízo de R$ 32.497,00, R$ 89.178,00 e R$ 121.844,00, em razão do elevado 

custo industrial, que representa respectivamente 80%, 85% e 85% sobre a ROL 

(Receita Operacional Líquida) e despesas comerciais com 16%, 17% e 18% sobre a 

receita líquida. A recuperanda informou que está buscando reavaliar os custos 

de mão de obra e de matéria-prima, visando melhorar sua rentabilidade. A 

Lumibrás Indústria Metalúrgica acumula resultado negativo, no valor de R$ 

433.758,00. 

  



2.1 DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 
 

2.1.2 LUMIBRÁS COMPONENTES ELÉTRICOS LTDA – ATIVO E PASSIVO 

 

BALANÇO COMPONENTES SALDO 01/2018 
Δ 

02/2018 
Δ 

03/2018 
Δ 

04/2018 
2018 

ATIVO 1.868.217 (40.196) 22.252 25.611 1.875.883 

CIRCULANTE 1.374.057 (37.989) 33.494 36.479 1.406.041 

CAIXA E EQUIVALENTES DE 
CAIXA 

(22.658) (13.280) (23.988) 18.019 (41.906) 

CRÉDITOS 662.065 (12.997) 41.025 (14.698) 675.396 

ESTOQUES 618.712 (9.756) 18.413 33.275 660.644 

DESPESAS DO EXERCICIO 
SEGUINTE 

115.938 (1.957) (1.957) (118) 111.907 

NÃO CIRCULANTE 494.159 (2.207) (11.242) (10.868) 469.842 

DEPOSITOS JUDICIAS 87.104 7.961 - - 95.065 

BANCO APLICAÇÕES 
FINANCEIRAS 

10.025 - - - 10.025 

INVESTIMENTOS 350 - - - 350 

IMOBILIZADO 396.681 (10.168) (11.242) (10.868) 364.403 

 

ANÁLISE  

 

Em fevereiro, analisada a variação do ativo da empresa Lumibrás Componentes 

Elétricos, observa-se redução no ativo circulante. A conta de “Caixas e 

Equivalentes de Caixa” sofreu uma redução de R$ 13.280,00, referente a 

bancos conta movimento e banco conta vinculada com o Banco Daycoval. O 

saldo negativo na conta de caixa é referente ao limite utilizado da conta 

caucionada do Banco Daycoval S.A. 

 

No mês de março, o grupo de contas com valor mais expressivo foi “Créditos”, 

com aumento de R$ 41.025,00, principal movimento foi na conta de clientes 

nacionais. 

 

Em abril, a principal conta foi “Estoques” com aumento de R$ 33.275,00, 

referente aos produtos prontos, em elaboração e matéria prima. Demais 

movimentos são referentes as atividades rotineiras. 

 

Em fevereiro, março e abril, no ativo não circulante, não houve movimentações 

relevantes, a conta com variação é a de Imobilizado que reduziu 

respectivamente R$ 10.168,00, R$ 11.242,00 e R$ 10.868,00 referente as 

depreciações no período. 

IMOBILIZADO 
SALDO 

JAN/2017 
Δ 

FEV/18 

Δ 

MAR/18 

Δ 

ABR/18 
2018 

(-) DEPRECIAÇÃO DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS (3.617) (35) (39) (38) (3.730) 

(-) DEPRECIAÇÃO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

(1.721.871) (8.734) (9.670) (9.358) (1.749.633) 

(-) DEPRECIAÇÃO DE INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS (175.794) (988) (1.094) (1.059) (178.935) 

(-) DEPRECIAÇÃO INFORMATICA (8.582) (8) - - (8.590) 

(-) DEPRECIAÇÃO VEICULOS (123.400) - - - (123.400) 

(-) DEPRECIAÇÃO MOV. UTENSILIOS IND. (141.578) (402) (439) (413) (142.832) 

TOTAL (2.174.842) (10.168) (11.242) (10.868) (2.207.120) 

 

 

 



2.1 DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 
 

2.1.2 LUMIBRÁS COMPONENTES ELÉTRICOS LTDA – ATIVO E PASSIVO

 

BALANÇO COMPONENTES SALDO 01/2018 
Δ 

02/2018 
Δ 

03/2018 
Δ 

04/2018 
2018 

PASSIVO 1.868.217 (40.196) 22.252 25.611 1.875.883 

CIRCULANTE 6.767.063 4.102 66.352 67.120 6.904.637 

FORNECEDORES 1.334.193 3.183 19.262 (8.541) 1.348.097 

ENCARGOS SOCIAIS E 
TRABALHISTAS 

601.696 9.197 11.432 2.376 624.702 

PROVISÕES SOCIAIS 67.615 2.331 8.099 9.290 87.335 

REMUNERAÇÕES A PAGAR 40.612 4.892 706 (1.176) 45.034 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A 
RECOLHER 

4.655.022 (19.901) 31.253 65.170 4.731.545 

OUTROS DÉBITOS 20.405 4.400 (4.400) - 20.405 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 47.520 - - - 47.520 

NÃO CIRCULANTE 4.442.460 9.052 (6.393) (5.948) 4.439.172 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 183.575 - - - 183.575 

EMPRÉSTIMOS A PESSOAS 
LIGADAS/MUTUO 

1.847.855 12.000 (100) (3.000) 1.856.755 

IMPOSTOS PARCELADOS 2.411.030 (2.948) (6.293) (2.948) 2.398.842 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (9.341.307) (53.350) (37.707) (35.562) (9.467.926) 

CAPITAL SOCIAL 720.000 - - - 720.000 

LUCROS ACUMULADOS (32.716) (53.350) (37.707) (35.562) (159.335) 

PREJUIZOS ACUMULADOS (10.028.591) - - - (10.028.591) 

 

 

 

ANÁLISE 

No mês de fevereiro, a obrigação de curto prazo observa um aumento irrisório, 

a conta com valor mais expressivo é “Impostos e Contribuições a Recolher” 

que reduziu R$ 19.901,00. Nas obrigações de longo prazo houve 

movimentações em “Impostos Parcelados”, mais precisamente INSS 

parcelado, e em “Empréstimos a Pessoas Ligadas”. Questionamos a empresa 

sobre qual finalidade foi realizado um contrato mútuo, porém até o momento 

do presente relatório não tivemos retorno. 

Em março, nas obrigações a curto prazo, verifica-se aumento de R$ 66.352,00. 

A conta com valor mais expressivo foi “Impostos e Contribuições a Recolher” 

que aumentou R$ 31.253,00. Nas obrigações a longo prazo houve 

movimentações na conta de “Empréstimos a Pessoas Ligadas”, uma redução 

de R$ 100, referente a um empréstimo de Mutuo entre as empresas do grupo. 

No mês de abril podemos observar que o principal movimento ocorreu na 

conta de “Impostos e Contribuições a Recolher” com um aumento de R$ 

65.170,00, sendo o principal lançamento o IPI a Recolher. 

 

 

 

 



2.1 DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 
 

2.1.1 LUMIBRÁS COMPONENTES ELÉTRICOS LTDA – RESULTADO ECONÔMICO 

 

Segue Demonstrativo de Resultado da empresa nos meses de fevereiro a abril, com a respectiva análise vertical e análise horizontal, 

demonstrando a proporção de cada rubrica em relação à receita líquida. 

DRE LUMIBRÁS COMPONENTES Δ 02/18 A.V Δ 03/18 A.V A.H  Δ 04/18 A.V A.H SALDO 2018 

RECEITA BRUTA 533.096 - 642.953 - 21% 613.895 - -5% 2.323.303 

IMPOSTOS S/VENDAS (200.555) - (249.269) - 24% (233.644) - -6% (883.456) 

RECEITA LÍQUIDA 332.541 100% 393.684 100% 18% 380.251 100% -3% 679.344 

CUSTOS INDUSTRIAIS (276.352) -83% (318.378) -81% 15% (283.992) -75% -11% (1.149.199) 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS (36.026) -11% (29.931) -8% -17% (33.878) -9% 13% (131.057) 

DESPESAS COMERCIAIS (58.783) -18% (62.662) -16% 7% (77.923) -20% 24% (247.667) 

DESPESAS TRIBUTÁRIAS (528) 0% (611) 0% 16% (927) 0% 52% (3.828) 

DESPESAS FINANCEIRAS (14.595) -4% (19.809) -5% 36% (19.093) -5% -4% (68.235) 

OUTRAS RECEITAS - 0% - 0% 0% - 0% 0% - 

RECEITAS FINANCEIRAS 393 0% 0 0% -100% 1 0% 0% 804 

RESULTADO (53.350) -16% (37.707) -10% -29% (35.562) -9% -6% (159.335) 

 

ANÁLISE 

Verifica-se que no mês de fevereiro a empresa faturou R$ 533.096,00, valor 

muito próximo ao do mês anterior. No mês de março, o faturamento foi de R$ 

642.953,00, segundo a recuperanda o aumento é devido ao aumento dos 

pedidos do mercado interno. Em abril a empresa apresentou R$ 613.895,00, 

uma redução de 5%. 

Em fevereiro, março e abril a Lumibrás Componentes Elétricos, apresentou 

respectivamente, prejuízo de R$ 53.350,00, R$ 37.707,00 e R$ 35.562,00, o 

motivo para a empresa apresentar resultado negativo é dado pelo elevado 

custo industrial que representou, nos meses analisados 83%, 81% e 75% e 

despesas comerciais com 18%, 16% e 20% sobre a ROL (Receita Operacional 

Líquida).  

A recuperanda informou que está buscando reavaliar os custos de mão de obra 

e despesas administrativas, visando melhorar sua rentabilidade. Findo o mês de 

abril a empresa acumulou resultado negativo de R$ 159.335,00. 



 

2.2 DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES  
 

2.2.1 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
 

A fim de atender outro dos princípios da Recuperação Judicial – manutenção do emprego dos trabalhadores – está sendo fiscalizado o Setor de RH, 

para que os demais Órgãos da Recuperação, bem como Credores, tenham conhecimento da atual situação dos funcionários da Devedora.  

 

 

 

Conforme observa-se na projeção gráfica, a empresa Lumibrás Indústria, no 

mês de fevereiro, demitiu 2 funcionários e admitiu 1. No mês de março, a 

empresa admitiu 4 e demitiu 1 funcionário. Já em abril a recuperanda demitiu 2 

e admitiu 2 funcionários. Findo os meses em análise a empresa contava com 62 

colaboradores. 

 

 

A recuperanda Lumibrás Indústria, no mês de fevereiro, demitiu 3 funcionários 

e admitiu 4. No mês de março, a empresa admitiu 1 e demitiu 4 funcionários. Já 

no mês de abril não houve alterações no quadro de funcionários. Findo os 

meses em análise a empresa contava com 24 colaboradores. 
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2.2.2 TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

 

PASSIVO TRIBUTÁRIO INDÚSTRIA 

TRIBUTOS SALDO FEV/18 SALDO MAR/18 SALDOABR/18 

INSS R$ 1.017.067,56 R$ 1.044.767,75 R$ 1.067.411,92 

FGTS R$ 293.066,18 R$ 293.487,99 R$ 293.276,61 

ICMS R$ 2.768.990,50 R$ 2.749.085,63 R$ 2.735.543,59 

IPI R$ 5.156.234,31 R$ 5.163.051,15 R$ 5.291.921,56 

IRRF R$ 6.614,12 R$ 6.896,06 R$ 11.217,00 

PIS R$ 374.094,91 R$ 378.971,01 R$ 377.921,18 

COFINS R$ 1.754.164,84 R$ 1.776.624,40 R$ 1.794.248,50 

ISS R$ 118,81 R$ 100,66 R$ 97,74 

CSLL/COFINS R$ 224,87 R$ 327,03 R$ 260,44 

PARCELAMENTO SESI R$ 29.576,36 R$ 28.904,17 R$ 28.231,98 

PARCELAMENTO SENAI R$ 15.000,30 R$ 14.500,29 R$ 14.000,28 

PARCELAMENTO INSS R$ 859.797,56 R$ 850.497,61 R$ 841.197,66 

PARCELAMENTO REFIS IV R$ 1.235.901,38 R$ 1.235.901,38 R$ 1.235.901,38 

PARCELAMENTO IPI R$ 64.546,05 R$ 64.546,05 R$ 64.546,05 

PARCELAMENTO COFINS R$ 12.010,77 R$ 12.010,77 R$ 12.010,77 

TOTAL R$ 13.587.408,52 R$ 13.619.671,95 R$ 13.767.786,66 

 

 

PASSIVO TRIBUTÁRIO COMPONENTES 

TRIBUTOS FEV/18 MAR/18 ABR/18 

INSS R$ 399.574,88 R$ 412.273,03 R$ 418.097,29 

FGTS R$ 124.046,11 R$ 123.890,97 R$ 123.915,97 

PARCELAMENTO INSS CPRB R$ 67.576,16 R$ 65.245,96 R$ 65.245,96 

ICMS R$ 1.617.631,54 R$ 1.628.780,67 R$ 1.639.148,45 

IPI R$ 2.710.009,45 R$ 2.720.690,04 R$ 2.762.226,00 

IRRF R$ 6.105,37 R$ 5.963,42 R$ 9.134,52 

PIS R$ 157.169,33 R$ 159.740,91 R$ 160.033,53 

COFINS R$ 793.810,71 R$ 805.655,59 R$ 818.848,29 

ISS R$ 18,97 R$ 8,97 R$ 8,97 

CSLL/COFINS-5952 R$ 343,93 R$ 290,19 R$ 300,04 

PARCELAMENTO PIS R$ 10.918,92 R$ 10.498,97 R$ 10.498,97 

PARCELAMENTO COFINS R$ 53.720,17 R$ 54.161,77 R$ 54.161,77 

PARCELAMENTO SESI R$ 3.107,22 R$ 2.589,35 R$ 2.071,48 

PARCELAMENTO INSS R$ 350.995,27 R$ 345.165,32 R$ 339.335,37 

PARCELAMENTO REFIS IV R$ 1.127.877,44 R$ 1.127.877,44 R$ 1.127.877,44 

PARCELAMENTO IPI R$ 210.086,98 R$ 206.741,58 R$ 206.741,58 

TOTAL R$ 7.632.992,45 R$ 7.669.574,18 R$ 7.737.645,63 

 

 

A Lumibrás não apresenta regularidade fiscal. Conforme informações prestadas, a Recuperanda está pagando IPI, FGTS, IRRF, ICMS ST, Parcelamento (Sesi e 

INSS), INSS (Empregados) e Parcelamento PIS e Cofins. Demais tributos a Recuperanda aguarda informação quanto ao parcelamento. 



2.2.3 CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 

Transcorrido o prazo, o Banco Bradesco S/A foi o único credor a apresentar objeção ao Plano de Recuperação Judicial. Entretanto, o credor desistiu 

expressamente da objeção oposta nos autos da Recuperação Judicial. Deste modo, tornou-se desnecessária a realização de Assembleia Geral de Credores, haja vista a 

concordância de 100% dos credores. O plano, então, foi homologado em 14.12.2017, concedendo a Recuperação Judicial.  

Ainda, visando objetividade e melhor entendimento da totalidade dos créditos sujeitos ao plano de recuperação judicial, segue abaixo quadro 

demonstrativo com as condições de pagamento de todas as classes credores: 

PAGAMENTO 

O termo inicial para contagem dos prazos de pagamento dos Créditos terá início a partir do transito em julgado da decisão de aprovação do Plano de Recuperação Judicial - PRJ, nos períodos 
de carência estabelecidos nas cláusulas seguintes. 

        
CLASSE I - TRABALHISTAS 

PRAZO 
TOTAL 

CARÊNCIA 
TAXA DE 
JUROS 

CORREÇÃO 
MONETÁRIA 

DESÁGIO FORMA PAGAMENTO 

12 meses 0 0% 0 0% 

Ressalta-se que havendo inclusão de algum Credor Trabalhista e/ou Equiparado, ainda não habilitado e/ou não 
tendo a sua liquidez definitiva no momento do transito em julgado da decisão de aprovação do Plano de 

Recuperação Judicial – PRJ, a qualquer tempo, estes créditos terão as mesmas condições de pagamento previstas 
para os Credores habilitados, se o trânsito em julgado da decisão judicial determinar a inclusão do Crédito 

Trabalhista na lista de Credores. 

        
CLASSE II - GARANTIA REAL 

PRAZO 
TOTAL 

CARÊNCIA 
TAXA DE 
JUROS 

CORREÇÃO 
MONETÁRIA 

DESÁGIO FORMA PAGAMENTO 

17 anos 12 meses 3% a.a. 
TR (Taxa 

Referencial) 
0% 

O pagamento das parcelas devidas iniciará no mês imediatamente seguinte à liquidação dos pagamentos devidos à 
Classe “Credores Trabalhistas”, a partir do transito em julgado da decisão de aprovação do Plano de Recuperação 
Judicial – PRJ para o início dos pagamentos do principal e encargos. No período de carência o saldo devedor será 

corrigido aplicando-se a Taxa Referencial de Juros (TR). Os saldos devedores, assim atualizados, serão pagos junto 
com a parcela do principal, após o período de carência, pelo Sistema de Amortização Constante (SAC). Os encargos 
apurados durante o período de carência serão acrescidos ao saldo devedor que será base de cálculo das parcelas 

mensais. 

  



 

2.2.3 CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 

CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 

PRAZO 
TOTAL 

CARÊNCIA 
TAXA DE 
JUROS 

CORREÇÃO 
MONETÁRIA 

DESÁGIO FORMA PAGAMENTO 

17 anos 12 meses 3% a.a. 
TR (Taxa 

Referencial)  

O pagamento das parcelas devidas iniciará no mês imediatamente seguinte à liquidação dos pagamentos devidos à 
Classe “Credores Trabalhistas”, a contar do transito em julgado da decisão de aprovação do Plano de Recuperação 
Judicial – PRJ, para o início dos pagamentos do principal e encargos. No período de carência o saldo devedor será 
corrigido aplicando-se a Taxa Referencial de Juros (TR). Os saldos devedores, assim atualizados, serão pagos junto 
com a parcela do principal, após o período de carência, pelo Sistema de Amortização Constante (SAC). Os encargos 
apurados durante o período de carência serão acrescidos ao saldo devedor que será base de cálculo das parcelas 

mensais. 

        
CLASSE IV - ME E EPP 

PRAZO 
TOTAL 

CARÊNCIA 
TAXA DE 
JUROS 

CORREÇÃO 
MONETÁRIA 

DESÁGIO FORMA PAGAMENTO 

17 anos 12 meses 3% a.a. 
TR (Taxa 

Referencial)  

O pagamento das parcelas devidas iniciará no mês imediatamente seguinte à liquidação dos pagamentos devidos à 
Classe “Credores Trabalhistas”, a contar do transito em julgado da decisão de aprovação do Plano de Recuperação 
Judicial – PRJ, para o início dos pagamentos do principal e encargos. No período de carência o saldo devedor será 
corrigido aplicando-se a Taxa Referencial de Juros (TR). Os saldos devedores, assim atualizados, serão pagos junto 
com a parcela do principal, após o período de carência, pelo Sistema de Amortização Constante (SAC). Os encargos 
apurados durante o período de carência serão acrescidos ao saldo devedor que será base de cálculo das parcelas 

mensais. 

 

 

 

 

 

 



 

2.2.4 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

Este Administrador Judicial permanece a disposição para maiores esclarecimentos que se fizerem necessários ao decorrer do processo 

de recuperação judicial. Salienta, ainda, que sempre busca repassar a situação da empresa da forma mais transparente possível. 

 
É o relatório. 
 
Garibaldi, 20 de junho de 2018. 
 
 

 
SILVIO LUCIANO SANTOS 

Contador CRC RS, BA, PR, SC e SP 66.456 
Advogado OAB/RS 94.672 

Adv. LAURENCE BICA MEDEIROS 
Administrador Judicial 

OAB/RS 56.691 
  

 
ANEXOS: 

Anexo I - Balancetes do Grupo Lumibrás de Fevereiro e Abril de 2018. 
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